
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, no

uso de suas atribuições, com fulcro no artigo 99, inciso lV, da Lei Orgânica do Município, promulgada

em 05 de abril de 1990, Decreta:

"Art. 2o O conselho será composÍo pelos segurnÍes membros:

I - Secretário Municipal de Fazenda;

ll - Secretário Municipal de Obras;

lll - superintendente de Planejamento orçamentario e/ou o contador

responsável pela Superintendência de Planejamento Orçamentáio

lv - superintendente de Prestação de conÍas e/ou o coordenador de

Prestação de Contas".
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AÍ1.2" - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipalde Colatina, em 01 de março de2024.

JOAO GUERI

9378244

Prefeito Municipal

Registrado no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatina, em 01 de março de 2024.
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ALTERA DtSpOStÇÕES DO DECRETO No 24.2OO12O2O,

soBRE A DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS PARA COMPOR O

CoNSELHO DE FISCALIZAçÃO E ACOMPANHAMENTO DO

FUNDO ESTADUAL DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO

Assinado de forma digital
por IOAO GUERINO
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JOAO GUERINO

BALESTRASSI:493
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BALESTRASSI:49378244734

Secretário Municipal de Governo.

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bo Esplanada - Colatina/ES
CEP:29.702-902 - TEUFAX: (27) 3177-7004

Art. ío - O Art. 20 do Decreto n 24.200, de í 1 de maio de 2020, passa a vigorar com seguinte redação:


